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AUSENCIA DE fULGAMENTO DE PR1MEMA INS I ANCIA 
RE( URS° VOI_UNTARIO IMPOSSÍVEL. MAL l'ERIMLN 
DO IMAM BAIXA DOS AU r(s)s EM DIL1Gr'NCIA. 

O Conselho Administrativo de Recursos  Fiscais - CARE, 6igao 
eolegiado, paritair o, integrante da estrutura do Ministério  da 
l'azenda, tem por finalidade julgar recursos de oficio e voluntario 
de deers10 de primeira instancia, hem como os  recursos  de 
natureza especial, que  versem ll Sobre a aplicacao  da legislaerio 
referente  a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 

Recurso Voluntario Nao Conhecido 

Crédito Tiibutado Mantido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

ACORDAM os  membros  da 3" I urma Especial da Segunda Seca() de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em nrio conhecei do recurso, nos  termos  do relatorio e 
votos que integram o presente julgado, para que seja determinada a remessa dos autos a 
primeira insttincia e seu regular processamento 

H 	 Presidente 

)

AMILCAR B 	CA . 1 FIXEIR 11 NIOR - leltilor 



Participaram da sessdo de . julgamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
(I)seas Coimbra Júnior, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Teixeira Júnior, 

Gustavo Verforato e Flelion Carlos Praia de lima (presidente). 

Relatório 

ata-se de lançamento do Debit() Con fessado - [DC, referente a contribuições 

evidenciarias incidentes sobre fol ha de pagamentos de segurados empregados e conttibuições 
sobre retirada de Pro-Lahore dos s6cios, dos  períodos:  de 01/96, 04/96, 06/96 a 12/96, 1.3/96, 
01/97, 06/97 a 08/97, 11/97, 12./97, 1.3/97, 01/98 a 12/95, 13/98, 01/99 a 12/99, 13/99, 01/00 a 
07/00, 10/00 a 	12/00, 13/00, 01/01, 04/01, 	13/01, 05/02, 12/02, 13/02, 01/03, e diferença de 

confribuiçao das compeleneias 05/97, 11/01, 12/01, 03/02, 06/02 - devidas ao INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. - INSS, as contribuições de Empresa, SAT/RAT e 

1 erceitos, e  ado recolhidas, consoante o disposto na Lei 8 212/91 e no Regulamento  da 
Previdência  Social ,  aprovado pelo Deer eto 3.045 de 06.0,5. 1999, 

0 Contribuinte Coi cientificado do I.-DC em 24/08/2006. Apesar de nAo haver 

espaço para apresentaçâo de defesa administrativa quando Sc  tratar de Lançamento de Debito 
Confessado, como é o prc.;sente caso, o contribuinte apresentou defesa piotocolizada cm 
08/09/21)06 

Ern virtu& da apresentaçao de defesa administrativa em 28 de setembro de 

2006, a Seçtao de Contencioso Administrativo exarou o  seguinte  despacho (fls. 96 e seguintes): 

REF EMPRESA: .VIA.X.MOL IVIE - 1 AI LIRGICA LIDA 
CNN: 65 833 972/0001-02 

PROCESSO: LDC DI BCAD tr' 37,014.823-I, de 
24/08/2006 

1. .11 ata  o presente  documento,  de 	— I ,ançamento de 

Débito  Con fessado, o qual destina-se  i  con.iissio ,  pelo 

Conn ibitinte, dc contribuições sociais devidas pelo mesmo 

ao  INSS Instituto Nacional do Seguro Social c, 

instauraça° do processo administrativo fiscal; 

2 Rufei ido doeUm onto, em sua Ionia de  rosto,  traz 
&Alai  ações  tais como: 

- "0 devodoi ,  i  critmciandt,.) ex!), essamente a qualquet 

restaclio quanto ao valor e procedneia (Jest° d/v/da, 

assume integral I esponsabilidade polo evatidito do 

mon Mule (learn ado e conk.ssado ", 

".4 col -11R srTio da divida constante clesre instrumento e seus 

(mews c"! 	 et, a trivel, ()brigand() o Devedor 
saci quitação  OU  parcelamento, na ,forma da lei ( wifo 
nosso ); 

"i!  sic i.n.sIiiiirieiilc serv1H -2 pat a a ii15C17O0 do débito 

Divida Miva, no rod() on em /mute, caso 17t-70 haja sua 
nitay-to otr _sett par celamento, no prazo de 30 dias, na 

I'm ma da lei, sendo a multa cob; ada ettl sett gran maximo", 

3 O Lançamento de Debit() Confessado, por conseguinte, 

devidamente  recebido  pd.() -tepresentaute legal da ernpresa, 

co[116rme assinatut a aposta is Hs. 01 do processo confirma 

a concoldancia da empresa com as declarações acima, 
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inclusive corn a renúncia de contestação quanto ao valor e 
procedência da divida; 
4. Ressalte-se ainda, que a Lei n" 8 212, de 24/07/91 	que 
trata da legislação providenciaria cm sea paragrafis) nnico 
do art. 37,  prevê  a apresentação de defesa pelo Contribuinte 
apenas para o caso de Notificação Fiscal de Lançamento dc 
Debito NFLD, a qual  lavrada pelo Auditoi Fiscal de 
Contribuições Prevideneiarias para notilicar 0 confribuinte 
de lançamento de débito relativo a contribuições 
previdonciarias e instaurar o process() fiscal de cobrança, 

portanto, do LDC que refere-se  i confissão dc 
divida firmada pelo Contribuinte; 
5. Conclui-se  assim, que para o Lançamento de Débito 
Confessado — 1,DC, não cabe a apresentação de defesa, 
hem como a analise dos argumentos apresentados, vez que 
ao assinar referido documento o contribuinte devedor 
concorda inteiramente com o debito; 
6. Face  ao exposto, retornamos os  autos a 21 025 01-04 
Unidade de Atendimento da Secretaria  da Receita 
Previdenciaria em (livaruthos, pant que cientifique 
empresa do presente despacho, bem como, in 	a 
comparecer dentro de 05 (cinco) dias contados do 
recebimento do  presente,  para regularizar o processo eni 
refeiéncia, set) pena de o mesmo ser enviado 
Procuradoria, para fins de inscrição cm divida ativa 

FM 05/10/2006 (fls.. 99), o contribuinte for oliciado a respeito  da 
impossibilidade dc apresentayao de defesa quando se tratar de 1,DC, sendo intimado na relerida 
data a comparecer no prazo de 5 (cinco) dias contados do recebimento do oficio para 
regularizar o processo, sob pena de o mesmo ser  enviado i Procuradoria para tins de inscrição 
em Divida Ativa. 

Em 23/10/2006, nova petição é apresentada pet() contribuinte, momento em que 
ele refuta a nao apreciação da sua plilTleifa defesa administrativa e invoca Cm seu beneficio, os 
princípios basilares consagrados na Carta Maim, ou seja, o devido processo legal e ampla 
defesa 

No despacho de  lis, 116, a Delegacia da Receita Previdenciaria cm Griartilhos 
convicta do  seu posicionamento, o mantérn 

E 1.1113/11/2006, o contribuinte apresenta nova petição requerendo o recebimento 
e o processamento de Recurso e, conseqüentemente o seu encaminhamento ao Fgregio 
Segundo Conselho dc  Recursos da Previdência  Social para  regulai julgarnento. 

Em 15/12/2006 (11s.. 139), o contribuinte é in forrinkkr a respeito do não 
cabimento do recurso Inconformado corn o resultado na esteta administrativa,  O contribuinte 
buscou amparo judicial para ver processado o seu recurso. 

Em razão da order)) judicial, a SRP (tis, 159), exarou o seguinte despacho: 



"(iMai id hos, em 14/12/2007 

1-  ii  ata-se de I DC- Lançamento de Débito Confessado relativo  a  contribuie6es 
pi  evideitci  /11  ias,  rolhas 01 a 72, corn ciância  do  interessado em 24/08/2006, Ibilia 01. 

2 A  empresa norificada impugnou a [DC, porem  pm  tratar-se  de  Lançamento de 
1)1/h In  C'orfossado, ndo cabe apt esontaciio  de  impugnacdo, con forme foi dado ciôncia 
empresa  all ayes do despacho de  lis 96 e 97 'NI) havendo impu.e:naeão e, pot 
cons(Tuinte, não havendo decisdo administrativa de 1" Instancia, também ndo caberia a 
apt escntacdo de reeurso .  Us. 1 .19 a [29, conforme foi informado à  empresa, através de 
despacho  cio tido  ern 07/12/2006, pela Sccdo do Contencioso Administrativo  da 
Delegacia da  Receita  em (Ural  cubos,  as fls. 138. 

3 1-01 - alll então 	os autos  enviados  Procuradoria, onde jã. se  encontr avant em  [ase 
dc  execução  fiscal  (lis 155) 

1  Nan obstante, a empresa ()New dceisão quo lhe foi  favorável  nos autos do 
Mandado de Segurança no 2006.61.10 008083-0, em 08/06/2007, para ,  ver processado 
o roams()  uiicr post o , indepondentemente  do  depósito  pi  évio, fls. 147 a 1 53. 

1)iante, do exposto e  cia manifestação da Proem adoria  às fls. 154 c 155, 
proponho o encaminhamento do process() ao 2o. Conselho de Contribuintes- 2 CC DF ( 
0 I 12045 0) pat a  apreciação do  recurso" 

Não apresentadas  as  contrarrazões. 

elatdlio 

Voto 

Conselheiro A -M 11-CAR BARCA ILIXEIRA JÚNIOR, Relator 

.F.rn  ratão  de não ter havido julgamento de primeira instancia,  não  conheço do 
1 ('CL11 SO 

De acordo corn o art. 1" do Anexo da Portaria n" 256, de 22 dc junho de 2009, 
que aprovou o Regimento Interno do (:.onselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), o 
rel'e0do  ('ousei  Ito dig:Jo cole,t:;iado, paitário, integrante da estrutura do M.inisterio da 
Fazenda, tern poi tinalidade julgar recursos dc oficio e voluntário de deeisdo de primeira 
instancia, bem como  os recursos de natureza especial, que versem sobre a aplicação da 
legislação referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Corn efeito„ apesar do comando judicial para que se realizasse o julgamento do 
[DC,  é de se notar quo a primeira instância administrativa não realizou seu mister, ou seja, ela 
não julgou o process() na forma determinada pela legislação tributaria/previdencidria e pela. 
justiça Federal. 

Dcsim to, ao observar os corriandos insertos no art 1" do Anexo I da Portaria u" 
256, de 22 de junho dc 2009 (Rh ./\1Z1'), o interprete  terá nítida  certeza de que houve supressão 
de instância, porquanto o CARF  não  pode apreciar diretamente o inconformismo manifcstado 
pelo contribuinte 
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As regras do Processo Administrativo Fiscal  são cl aias  Assim sendo, não 
havendo  decisão  administrativa de primeira instancia lalta-nos competericia para apreciar o 
processo ora guerreado 

Ademais, a hula de julgamento, nesse momento, não signilica descumprimento 
de ordem judicial. O que se observa, in ca.s.u, é um descompasso no processamento do  
feito, situação que  será  regularizada a partir do retorno dos autos a origem ( -I" instancia) pant o 
seu  regular julgamento . 

Efetuado  o julgamento pela primen a instancia, o contribuinte devera ser 
oficiado do resultado, momento em que lhe seta assegurado o direito  ao exercício  do 
coutraditário e ampla defesa, consoante  dispõe  o  inciso  LV do art 5' da Carta da RepUblica 

Pelo exposto, voto pelo NÃO CONHECIMENTO DO RtCURSO, devendo  os  
autos baixar em diligencia para que oeona, primeiramente, o . julgamento C11 -1 pineira instancia 
Depois, retornem Os autos para o julgamento do  Recurso Voluntário  

conto volo, 

Sala das  Sessões.  em 18 de outubro de 2010 

AMILCAR B RCA IMF! 	lOR - Relator 


